
INDICAÇÃO Nº 
460
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a construção do Centro Conviver, no município de Orindiúva
JUSTIFICATIVA


O Programa São Paulo Amigo do Idoso envolve ações intersecretariais voltadas à proteção, educação, saúde e participação da população idosa do Estado.


Um componente importante deste Programa é a instalação do Centro Conviver que será construído através de recursos destinados  da Secretaria de Desenvolvimento Social.


Segundo informações da própria Secretaria de Desenvolvimento Social o programa propõe o envolvimento de toda a população do Estado, em suas diversas faixas etárias e grupos culturais, e une iniciativas de entidades e órgãos públicos e privados na criação de uma comunidade verdadeiramente amiga do idoso.


Uma comunidade que valoriza e garante os direitos da terceira idade, e que reconhece sua importância e seu papel na sociedade.


Até 2050, a população idosa deverá representar 22% da população mundial. Deste número, mais de 80% viverá em países em desenvolvimento. E pela primeira vez na história da humanidade, teremos no mundo mais idosos do que crianças.


As transformações no Brasil já estão em curso. Em 2010, nosso país já possuía mais pessoas com mais de 65 anos do que crianças com até 4 anos de idade. Só em São Paulo, a população idosa já representa 11% de todos os habitantes do Estado.


Baseando-se nos pilares do programa que são envelhecimento ativo, independência, participação, assistência, autorrealização e dignidade é que solicitamos a construção do referido Centro Conviver.
Sala das Sessões, em

Deputado Chico Sardelli
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